	[image: image1.wmf]
AEA-DF
	ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DO DISTRITO FEDERAL

Fundada em 27 de outubro de 1963

Filiada a Confederação dos Engenheiros Agrônomos do Brasil - CONFAEAB



N o t a   I n f o r m a t i v a:

Peço aos Engenheiros Agrônomos do Distrito Federal atenção para os assuntos a seguir:

1. Recadastramento de profissionais:

Desde 25 de setembro de 2006 o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal (CREA-DF) está fazendo o recadastramento dos profissionais para emissão da nova carteira profissional, modelo padrão como identidade nacional. A convocação para o recadastramento chegará ao endereço de cada um. Ao receber a convocação, o profissional deverá comparecer ao CREA. 

O recadastramento e a nova carteira são totalmente gratuitos. Essa nova carteira elimina a burocracia na concessão de visto e traz outros benefícios.

Para saber o dia do seu recadastramento acesse o site www.creadf.org.br ou através do telefone (61) 3324-5544.

Caso seu endereço no CREA-DF não esteja atualizado pedimos urgência em atualizá-lo, pois as carteiras velhas perderão a validade em dezembro de 2007. 

2. ART via ON LINE:

Os profissionais já podem fazer suas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) via ON LINE.

Esse serviço está disponível desde o dia 09 de outubro de 2006. Dessa forma fazer a ART ficou mais fácil e prática. 

Não é preciso instalar qualquer programa em seu computador, basta ter um e-mail válido cadastrado junto ao sistema do CREA-DF. 

Para utilizar a ART ON LINE basta acessar o site do CREA-DF: www.creadf.org.br.

Na hora do preenchimento o profissional vai precisar fornecer seu CPF e o número da Carteira Profissional. Os dados digitados são salvos, automaticamente e o próprio programa se encarrega de calcular o valor da ART a ser pago, que após imprimir o profissional pagará o boleto no banco. 

O cadastro do e-mail para utilização da ART ON LINE pode ser feito através dos números (61) 3961-2800 ou (61) 3225-8359.

Pedimos a todos os profissionais que ao preencherem suas ART`s não esqueçam de assinalar, no campo 48, o nome da AEA-DF como a entidade profissional com direito a repasse do percentual da taxa de ART.

De acordo com o convênio, o CREA-DF repassará, semestralmente, 5% do montante arrecadado com as ART´s da área de Agronomia no semestre para a Conta da AEA-DF, conforme estabelece a legislação.

A falta dessa observação prejudica a entidade, pois os recursos ficarão com o CREA-DF. 

Brasília, 06 de novembro de 2006.

Eng. Agrônomo José Silvino de Carvalho

Presidente da AEA-DF







Endereço: SEPN 516, bloco A, sala 505 - fone/fax: (61) 3349-3631 - CEP. 70770-515 - Brasília – DF aeadf@terra.com.br; www.aeadf.org.br
INVESTIMENTO NA AGRICULTURA: o seu melhor negócio.
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